
Assunto: Re: ESCLARECIMENTO PE 010/2025
De: Thales de Morais Marcelino <thalesmarcelino@santaluzia.mg.gov.br>
Data: 24/06/2025, 09:15
Para: Licitacao 5 <licitacao5@lifenutri.com.br>

Bom dia,

A cláusula 12.9 (página 19 do Edital) esclarece que as disposições do Edital prevalecem sobre
qualquer divergência que possa ocorrer com alguma peça de composição deste processo.

Além disso, a página 22 do Edital do PE SRP 010/2025 claramente versa sobre essas divergências:

HAVENDO DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS ENTRE O COMPRAS.GOV.BR E O EDITAL,
PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA CLÁUSULA 1.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA –
ANEXO I DO EDITAL.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente.

Em 24/06/2025 09:06, Licitacao 5 escreveu:

Prezados, bom dia!

Poderia esclarecer qual será a unidade de medida estabelecida neste processo?

Uma vez que no termo de referência informa unidade embalagens e na plataforma se encontra como
quilocaloria/mililitro.
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O conteúdo deste e-mail é sigiloso e confidencial, protegido pela Lei Geral de Proteção de Dados, Lei n 13.709/18, des�nado exclusivamente
ao des�natário especificado na mensagem. É estritamente proibido compar�lhar qualquer parte desta mensagem com terceiros, sem o
consen�mento por escrito do remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente,
respondendo o e-mail e em seguida apague-a. Agradecemos sua cooperação.
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